
PRE RA PAULISTA

PÍaça Rio BÍanco, 86 - CêntÍo - Cêp. í4730-000 - llo|ltê Azul paulista/Sp

Monte Azul Paulista, 06 de dezembro de 2023

Oiíclo no 61 202:t

Senhor Presidente

Ternos a honrá de encaminhar a Vossa Er.âtência, o proreto de l_ei,

o qual dispÕe sobrê AUTORIZAÇÁO para abertura de crédito especiâl para o exercício financêiro de
2.023.

seja marcêda sessão extraordinána

Atenciosamentê,

cípio

A Sua Excelência o Senhor

Fábio Jerônimo MaÍquês
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

DO TUNICíPIO D-E MONTE AZUL
ESTADO DE SAO PAULO
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Prefeito do lúu
dos

O pÍesente projeto de lei no 1_3g2 de 06 de dezembro de 2023, tem a

finalidade de solicitar autorizaçáo para abertura de crédito especial, destinado exclusivamente a

despesas de custeio da secretaria de saúde, através de recursos do Ministério da saúde por

intermédio proposta de incremento n. 36000567097202300.

Por tÍatar a matéria de relevente interesse público, solicitamos que



PREFEITURA DO MUN iPro DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cênfro - Cêp. 't4730-t100 - üonte Azul PautiÊr2rsP

JUSTIFICATIVA

Erolicacão do Pmieto de l-oi

Crédito especial suplementar desünado exclusivamente a despesas

de custeio da Secretaria de Saúde, ãtravés de recursos Ministério da Saúde, proposta de incremento

n. 36000567097202300.

A cobertura para execuçáo das despesas, será através dê recursos

repassados pelo Ministério de Sâúde no valoÍ R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).

Portanto solicitemos aproveçáo do devido projeto de lei, para que

possamos rêâlizer dâI inicio aos procedimentos licitatóriôs gaÍa exec' 'çáo do recurso financ,eiro

Por sê trater dê despesas que nâo refere à criação, expansáo ou

aperfeiçoamento de açáo govememental, fica dispensado à estimaüva de impacto orçamentáÍio-

financeiro, de acordo com Artigo 16 de LRF 101 de 04 de maio de 2000.

Monle Azul Paulista, 06 de de 2023.

ptodo Mun
dos

@



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNrCíplO OF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- CeofÍo - Cêp- 1/1730400 - onte Azul Pardista/SP

PROJETO DE LEI N' 1 . 382 de 06 de dçzcstrhro de 2 .O23

flÁRCELo OTáyIÁÀlO DOS 5 NTOS, P?zíeito do lÂuni.ípi.' &, lÀonte 
^:ul 

poulisro,

Eslodo de 5õo Poulo, no uso de stns atribuições legois.

FÁZ SÁBER gue o Cômoro l uricipol, oprovou e ele promulgo a sonciono o s€guintê lji:

áÉ- lc - O Pode-r Exzctstivo ,Âlnicipol íico antorizndo a abrir no orçomenlo-programa do
exe?cício de 2023, Crédito Ádicionol Suplementdr no volor de R$ í5O.0OO,@ (q,t :df,cntos e cir4tf,,ttto
rnit ,2ois) cotÍt inclusõo no PPÁ - Plono Plurionuol 2O?2/2O?a, LDO - L-ei de Diretrizes Orçohentôios 2023 e
Lei Orçomentrírio vigente, com o crioçôo do seguinte dotoçõo orçonentório:

^BERN.,R^ 
DE cÍÉD:rfo €sP€cI*L

U.O.r Uúiodc OrÍotprrdíÉ U.E.: U.idod. Ex.â.Íroft

AÍt. 20 . - á coberturq ú CréAto Especiol oberfo no artigo anl€rjor m vclor toial de R$
45O.@O.00 (grtnoccrÍtos c cinqcfiú ar'l r:oÊ) seró conforme disposto no inciso fI, prqroÍo 10 do qrÍ.
43 do Lei Federol 4.320/64, pr excesso de omecodoçôo.

lÉ. 3c. - O cróÀilo especial oberto no ortrgo 1o, terá v'tgfuuia m exer.ctcjo Íirnncetro de
2O?3, pderd,o s* suplenentodo se rrcessríio nos termos da outorizoçõo eríl lei.

^rt. 
40 - Fico incluÍdo no Plono Plurionual, m Lei das Diretrizes Orçqnenlórios, onde couber

Art. 5o - Esio l-ei enirorá elrt vgor no doto de sua publi.!çõo. r€yogodos os disposiçôes eln
conlrório

llonle Azul to,Ob de

ENTIDÁDE: OZ - PREFETTUR^ llUMcIPÁL
U.O.: 05 - SECRET RI^ DE srrÚD€
U.E.: OO - 5ECEET^RIá DE S^ÚDE
10.301.0024.2035 - 6estõo Piso de Átençõo Brísico
3.3.90.30 - âÂoterisl de Consumo 100.000,00
Fonte 05 - Tronsferâncios e Convênios Federol
3.3.90.39 - Orrtrcs Serviços de T€rceiros Pessoa Jurídico 350.0@,00
Fonte O5 - Tronsferêncios e Convânios Federol
TOTAL 450.0@,@

dos
iÍo do pro

Dtspõê sobre ebertura dê CÍédlto Âdtcionrl
Suplementar no Orçamento dle 2ü23, e dá outÍes
provldências.



Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacionaldê Saúde

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

N" da Proposta Ano
36000567097202300 2023

CNPJ BeneÍiciário
12183698000107 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Tipo de BeneÍiciário
FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL

Dirigente
Responsável Legal não cadastrado

População Telefone Município
18 í51 MONTE AZUL PAULISTA

EndeÍeço E-mail
NEWTON PRADO, CENTRO

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EÍ\,IENDA PARLAMENTAR

Objeto
CUSTEIO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número
EMENDA 31350007

Valor da Proposta: R$ 450.000,00

Segunda-feira, 06 de Novembro de 2023

Esfera Administrativa

CPF do Dirigente
Responsável Legâl não

CEP
14.730-000

Valor
450.000,00

Gerado em 06/'l'l12023 às 08:20 por MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS Página 1 de I

,.?



06i11/23.08:31 Mrnist(grio da SaGe

ADVEiTÊI{CIÂ
Ertê t.xtô na. sulsLúi o purri.dô n. D'áriiroídàr.!i Lh'.lô

Miõistério dà Saúde
6ebinête da Ministrã

AutoÍiza o lunictpio ou Distito Fedêâl e .ec.be.
.eursos.eÍe'enres ao il!,emcnto tempo.etb ào
custeio dos seniços da AtÊhçào Priná a à Saüda

A MINISTRA DE ESTÁDO OA SAÚDE no ue das aiíburc@s qu€ lhê (-fer€m os rno$s l e lldo paÉgêÍo uni@
do a( 87 dâ Constiturçáo, em em observáncia s Lêi no 14.535, dê 17 dê Janê ro de 2023. Lêi ComplêÍnentar no 14r, de
13 d€ ianêío de 2012, Leinc 8.080. de 19 d6 selembío de 1990. € Por(ana GM/MS no 449, d3 05 de abrild€ 2023.

Aí. 1Ô Fi=m auldizádos os Municiplos e o Dislrito Fede.al desc.ilos flo anexo a êsla Poriana a receb€. recursos
Íinanceiro§ releGnle§ âo incr€mênlo têmporário pârâ o cuslâiodos sêrviços de AtênÉo Primáiâ à Sâúdê.

Arl. 2' Os rêcu.sos Ínanc€iros lralados nesia Porlãria leferêíl.s€ à aplcaçào dâs emendas padamentárês parâ
incrêmênto têmpoéno do P€o da Atên9ão Primána ã Saúós, obseNando o disposlo no Capitulo ll. da Pôrlaíá no 449 de
05 ds abíü de 2023.

Art. 3" Os rêcursos íinanceiíos dosla Portâriâ são dê nâtuíezâ dê despesá de c!§tero e ônêrâráo o Blôco de
lúánul.nÇãô dásAcóese S€NiÇos Públi@s de Saúde. nos termos do a.êxo.

Art. 4'As proposla§ de qE üatam ôsra portá.iâ sêíáo pr@§sâdãs rc lnvê§tSUS Gêstáo. disponível no silro
eletrônrco no port2líns.saude.gov.bí.

PORTARIÁ GM/MS NO 1.20I, OE ,I,I DE SETEMBRO DE 2023

ANÉXO

MUNICiPIO ENTIOADE
VALOR POR

ÊMENOA (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

FUNCIONAL
PROGRAMÁNCA

Arl. 5c o Fundo Nacional ds Saúdê âdotêrá as medidâs necessáíias pera as lÍansÍêíências dê rêcursôs
financeíos estabelecdas nesla Po.taÍÉ aos r€speclüos Fundos de Sâúdo, em parcêlâ únicâ. €Ín conloímilâd€ @m os
pÍocessos de pagBmenlo ir§lÍuldos p€la S€.íela.lâ de Âlençao PomáÍiâ à Saúde - SAPS após atêndiras âs condiçôes
pÍeústas para essa modalidad€ d€ tiaosÍerência.

Arl. 6' A pÍestaÉo de contas sob.e a âdicação dos rêcuMs linâncekos será íealizadã poÍ meio do Relalóio
anual de Gêstâo - RAG áprôvâdo pelo rÊepecbvo Conselho locál dê sâúdê, nos lênnos dos adrgps í a 36 da Lêi
Comdoííênbr no 141 , de t 4 de )aneno de 2012-

Arl. 7'. Esla Pôrtâ â ênt€ âm vgoí nâ dâta de suâ publicâçào.

I{IS'ATRINOADE LI A

Enlês lêdêíâdos âulorizâdos a receberêm ÍecuÍsos Ilnâ nceiÍos Íêdeíais de emêndâ pára incrcmênto lempôúrkr ao
c-srê.o dos sêrvrçoÊ de atênçáo Pf,rána a s.ud6.

cóD
EMENOA

N" DA PROPOSÍA

AC CRUZEIRO DO SUL FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 36000571214202300 29140001 2.428.426_A0 r030150192E890001

AC CRUZEIRO OO SUL FUNOO MUNIC|PAL DE SAUDE 36000571216202300 37030001 1.700.000,00 1030150192E890012

FUNOOMUNIC|P tDESAUOE 36000571217202300 30360022 163.604,00 1030150192E890012

FUNOO MUNtCtpAL DE SAUDE 360005686?',0202300 40780001 100.000 00 1030150192E890012

FUNDO MUNTCIPAL OE SAUOE 36000569000202300 37030001 1 6s2.44a.00 1030150192E890012

FUNDO MUN|C|PAL OE SAUDÉ 36000567370202300 37280002 593_781 0O 593.781 00 1030150192E890027

AC

AC

(R$)

2-A?A-426,ú

1.700.000.00

163.604 00

100.ün,00

1 652.448,@

PORÍO WALÍER

RIO BRANCO

JACUIPE

JUNDIA

MACEIO

tvlACElO

MACEIO

1.844.97ô.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE DÉ
JACUIPE

36000564214202300 224S000t 76466.00 76 866 00 10301501S2E8q0027

FUNDO MUN|C|PAL OE SAUDE 36000568433202300 37280002 457.000 O0 457.000 00

2s790017 17 r.666.00

257S0001 1.673.310.00

1030 r 50192E830027

1030150192E890027

FUNDO MUNICIPAI DE SAUDE OE
I,IACEIO

3600056€841202300 41740002 700.000 00 700.000 00 r030r 50192E890027

FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE DE
[,tAcEto 3600056e883202300 41740002 392.091.00 392.091 00 1030150192E890027

FUNDO MUNICIPAL OE SÂUDE OE
MACEIO 36000568844202300 41740002 4.744.234.40 4.744.234.@ 1030'150192E890027

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/sâudelegis/grr,l2123lpn1201 13 09_2023.htm| 1t16

FUNDO MUN|C|PAL OE SAUOE 360005707ô0202300



06/11/23.08i31 Ministgrio da Saêe

FUNDouüuNlclPAL DE SAUDE DE :oooosoz,:r2o23oo 29790012 1oo.ooo.00 loo.ooo,oo

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE -^^^.-^..oiiàiã.i- "- " 364405672242023ú ?4130ô17 250.OOO,00 250.000,00

ÊUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE -----.--.
aiãáõsÀ- '- -- r600056E?2e2023o0 so6om0Â

SE RIACHUELO

SE SAO OOMINGOS

SP BÂRBOSA

SP BÂRUERI

SP CARAPICUIBA

SP CAÍANOUVA

SP DOLCINOPOLIS

SP GUARIBA

SP GUARIBA

SP ICEM

SP IPERO

SP ITAJOBI

SP IACAREI

SP LORENA

1030150192E890028

FUNOOMUNTCTPALOESAIJOE 3600056740020230026080004 84.337,00 84.337,00 1030150192E690028

FUNDoRMUNICIP{ DE soUDE Du 
3oooosôzozo2oa3co 40360020 8oo.om.00

1030150192Eê90035

100.000.00 100.000,00 1030i50192E890035

800 000,00

150.000,00

SP
BOI\,1 JESUS
PERDOES

DOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ^^.^--- 
"ã;:;.;i;;;; 

;;;;";;- 
* r6000s6e484202300 e0320013 100.000,00 100 000.00 1030150192E890035

i,',1i,?":#if §là^?iliàTEDoseooosegsoszoz:oogoszoorg 150.000,00 150.000.00 1030150192E8s0035

![ffiyulttcteeL 
oe sauDE DE :oooosos4gz2oz3oo 3ss5ooo3 216.000.00 216.000.00 1030150192E490035

}ffi$u1t'c'eot 
ot souDE DE r600osoargam23oo so32oo13 150.000,00 150.000,00 1030150192E8!0035

FL]NDO MT'NICIPAI DF SAUDE DO .^^^--^^.

"".j"í.i"iãôãàâ-"í*"Éài-d 
-- 3600056640e202 roo 2813m17 200 000.00 200 000,00

SP
FERRAZ
VASCONCELOS

DE ruruoo uur.ttctpeLoe sauoE 36000570a85202300 2z99ooi2 1-25a.418.00 1258.41õ.00 103o150192E693546

SP FLORIDAPAULISTA FUNDOMUNTCTPALDESAUDE 36000568583202300 28130017 250.000.00 250.000,00 1030150192E890035

SP FLORIN!A FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE OE
FLORINEA.SP

36000569044202300 2813@17 100.000,00 100.000.00 1030150r92E890035

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE .
36000567449202300 28130017 150 000 00 150 000,00 1030150192E890035

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . 360005674902023003946m01 372.233.00 372233.00 1030150192E89003s

FUNDO MUNICIPAL oE $uDE DE :ooo0sô6823202300 3o88@0r 27o.ooo,o0 270-000.00 1030150192E890035

FUNDO MUNTCTPAL DE SAUOE 36000569532202300 27990015 1258.11.00 125.841.00 10301s0192Ê893ô06

FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE OE
iTAJOBI

36000568031202300 28130017 200.000,00 2m.000,00 r0301 192E890035

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 36I]00567]31202300 807.131,00

FUNDOMUNICIPALOESAUDE 3600056690820230039550003 250.000,00 250.000,00 1030150192E890035

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LÔRENA

3600056674020230028010002 200.000,00 200.000.00 1030150192EE90035

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 36000566940202300 25200002 100.000.00 100.000.00 1030150192E8!0035

FUNDQ MUN|CIPAL OE SÁUOE 36!0056ô941202300 25200002 90A.000,00 900.000.00 1030150192F4qO035

39s50003 200 000.00

4021@02 @7.131,00

1030150192E890035

10301 501 92E490035

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO
MUNICIPIO OE MARÁCAI

90320013 50.000.00

9032@1 3 1 @.000,00

1030150192E890035

10301í)1C2FASO035
36000571 7 1 9202300

SP MIGUELOPOLIS 16000567893202300 23560002 156.088,00 156.088,00 1030150192E8!0035

sp MoNTE AZUL pAUL|SÍA FUNDO MUNTCTPALDE SÂUOE 36000567097202300 31350007 450 000.00 450.000,00 1030150192E890035

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE DE
Í!IIGUELOPOLIS

15t16httpsJ/bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gml2O23lpt112o1_13_o9_2023.html



ri

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17 3361-1254
CNPJ n' 54.163.167 /0001-00 = site: www.câmâÍamonteazul.sp.gov.br

email secretaria@camaramonteazú.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIIIENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXGELÊNCIA CONVOCAOO A COMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂUARA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÁ/SP, Às tztr oo ot DE DEZEMBRO DE 20
PARA REALIZAÇÃO DA 17A (DÉCIMA SÉNMA) SESSÃO EXTRAORDIN RtA DE 2023 t)A 18"
LEGISLATURA, QUATRÊNIO 2021 12024,

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS . ORDEM DO DIA

PROJETOS DE No 1.378 ao í.381/20 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE CREDITO
ESPECIAL NO ORÇAMENTO DE 2023, E D OUTRAS PROVID Êrucres.

LE|S No 1.382 AO 1.391t2023 - USPÔE SOBRE ABERTURA DE
E DÁ OUTRAS

1

c DITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2023,
PROUDÊNCIAS.

ET S DE LEIS 1. 1.392 E 1 - DISPOE SOBRE ABERTURA DE

CR DITO ESPECIAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE 2023,, E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N" 1.39412023 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE MONTE AZUL
PAULTSTA A DESENVOLVER AçÕES E APORTE OE CONTRAPARTIDA MUNICIPAL PARA

PROJ

IMPLEMENTAR O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA CONFORME DISPOSTO NA LEI
11,977 OEOT DE JULHO DE 2OO9 E N MEDIDA PROVISÓRIA 1.162 DE í4 DE FEVEREIRO DE
ZO23,E TAMBÉM NAS DtSpOStçOeS OnS INSTRUÇÔES NORMATIVAS DO MINISTÉR;O DAS
CIDADES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE OEZEMBRO OE2023.

FABro JERoNTMo ffiEi:^tÍffia 
disitarpor

M A RQ U ES : 07 423027 847 MARaU^Eso' 
:?1o-'l :o'

Dados: 2023.1 2.1 2 16:08:1 7 -03'00'

FÁBIO JERÔNIMO MARQUES
Presidente da Câmara MuniciPal

Monte Azul Paulista - SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site; www.camaramonteazul.so.gov.br

Email; iuridico@camaramonteatzul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t l2ll2.023

Interessado: Câmara Munícipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Lei no. 1,382 de OG de Dezembro de 2023,
que "Dispõe sobre abertura de Crédito Especial no Orçamento
de 2023, e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorizaçâo para a Abertura de
créditos para o exercício de 2023.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefelto Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autoriza o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projeto de Lei no 1.382 de O6 de Dezembro de 2.O23,
onde fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de
2023, Crédrto Especial no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e
cinquenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2022/2025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2023.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73O-OOO - fone/faxt OXX-17- 336t.L254
Site: www.canlaramonteazul.sp.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modiflcação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

AÍtigo - 12, Cabe à Câmara lvlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:

II - plano plurianua!, diretrizês orçamentárias e
orçamênto anual da administração local, autoÍização de
abertuÍa de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeíto e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

ffi

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl
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3. Conclusão

E o parecer, salvo melhor e soberano
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 13 de dezembro de 2023.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.15Í3

CAMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íote/fax: 0)ü-17- 3361.1254
Site: w\,!.w.canraramonteazul.sD.sov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

das

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - foneffax: 0XX-17- 3361 .1254

Site: www.camaram ul.sD.qov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:

tt //monteazul aulista.sis m.com nticar?chave=157R
6YA, ou vá até o site https:/lmonteazuloaulista. sisca m. com. br/documentos/autenticar e

ffi
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Gódigo para verificação: 157RSWY2-V087-86YA
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"Wilson Rodrigo Gsrcia

Assiíâdo em 13V12Q023, às 15:06:17

Câmara Municipal de Monte Azul PaulisÍa, 13 de dezembro de 2023
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PARECER EM C N NT D o SSOES PERMANENTES CO TIT
TI AERE o FINAN ASEOR AMENTO EED c SAUDE E

ASSIS NCIA SOCIAL

REFERENTE: P rojeto de Lei n' 1.382, de 06 de dezembro de 2023

Dispõe sobre abeftura de Credito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023, e dá outras
providências.

DECTSAO DAS COMTSSOES

te Azul Paulista, '13 de dezembro de 2023

Comissão o, Comissão de Finanças e
Justi mento

ando Arruda
sidente

Perêz Cantori

C. Fachini
Relatora

Luciana Ap
frp
.Ku

Comissão de Educação,
Saúde e Ass. Social

o Arruda

lL y',er'e/'
R Eliel Prioli

Presidente

t{,J^^-

e
P

nv
R I

R

Jos
embro Membro

bica

f

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; e EducaÉo, Sâúde
e Assistência Social, após procedêr ao cuidadoso exame no Projeto de Lei n' í.382, de 12 de
dezembro do 2023, que "Dispõe sobre abeÉura de Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento de 2023, e dá outras providências", em reunião de seus membÍos, analisando suas
disposições nada encontÍaram que ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicâs e
acompanhando parecer emitido pelo Procurador Jurídico, decidiram emitir PARECER
FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando
Parecer emitrdo pelo Procurador Jurídico, êsperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

José



u ra Ítru n ici pa I de n le Azul Paulista
FUBLIQUE"SE PARA PRÓXIMA

Plenário dss Sessõss, em -l§-
ORDEM DO OIA

lL12à

Fábio
dc Monta Arut Prullai.

Câmara Municipal dô Montê Azul Paulista
APR ,r3-Pl6náíio das s.rsôo3

Câmaía uonla A:ul Prullltl



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Mârço"

Rua cel. Joáo i*anoel, n".90 - CEP 14730-000 - íonefax: O«-17- 3361-12í
CNPJ n' í.163.167/0001'00 = Site: www camaramonteazul.sp gov.bí

Emeil : s€crBtanâ@cámaramontêe2ul.sp.gov br
Eatado de são Paulo - Brrôil

AUTOGRAFO 187612023
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.382, DE 06 DE DEZEMBRO OE 2023.

DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDIO AOICIONAL SUPLEMENTAR NO ORçAMENTO DE2023,
E DÁ OUTRAS PROV|DÊNCIAS.

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.oJ 05 - S ETARIA DE SAÚDE

U.E.: 00 - SECRETARIA DE SAUDE

10.301 .0024.2035 - Gestão Piso de Atençáo Básica

3.3.90.30 - Material de Consumo 100.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa JuÍídica 350.000,00

Fonte 05 - Transferências e Convênios Federal
450.000,00

U.O.: Unidade Orçâmentária; U.E.: Unidade Êxecutora

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior no valor total de R$

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil rcais) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 1o do art.
43 da Lei Federal 4.320164, por excesso de arrecadação.

ARTIGO30-Ocrédilo especial aberto no artigo to, terá vigência no exercício financeiro de 2023,
podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

ARTIGO 40 - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde couber

ARTIGO 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em

contrário

FÁBIO J IMO MARQUES
P idente

P. CANTORI
Vicê-PÍêsidênte

ELIEL PRIOLI
ío Secretário

/air/,

JOS

",.rF.{H

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE SÃO
PAULO, APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO í'- O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orÇamento-programa do
exercício de 2O23, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 450.000,00 (quatÍocentos e cinquenta
mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2023 e Lei Orçamentária vigente, com a criaÉo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDiTO ESPECIAL

Monte Azul Paulista, '19 de dezembro de 2023.

TOTAL



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNtCiPtO DF MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730{100 - Monte Àzul Pautista.tsP

LEI f\P 2.592 de 2l de dezcmbtp & 2.023

IXspôe sú.e ahrtura de Crédlto âdlciotal
Suplementar lro Orçameato d,e 2023, e dá outras
providências.

üáRCEI.O OTlyIfN, DOS SrNTOS, Prcleito b ,{unicípio de lúonte Áz.rl Poulista,
Estodo de 5õo Poulo, rp uso de srrs ofribuições l€gsis,

FÁZ SÁBER qrr o Câtmm Municipdl, oprovou e ele prurulga e sanciom a seguinte Lei:

lr1. lc - Q Po&r Execuliw üunicipal ficq qulorizqdo a abnr no orçonrento-grogrum do
exercício de 2023, Credilo Ádicionol Suplenrentor no rrqlor de R$ 45O.00O,0O (q,&t ac?/r'ltas c ci ,g.f,nta
,ni, ruars) con inclusôo no PPÁ - Phno Pluriannl 2022/2025, LDO - Lei dE Diretrizes Orçofpntódos 2023 e
Lei Orçotnenlário viçnÍe. com o crioçõo do seguinte dotoção orçomentório:

^BERTURÁ 
D€ CRÉDTTO E§PEAÀL

U.o.: Lhda& OrrúÉ.iô'o U-E.: Un,úd. €x4úm

Arl. 2o. - Â cobertum do CrcÀilo Especicl oberto no artigo snt€.rior no ra.lor total de R$
45O.00O.0O (çntrocarts c citqurnta fiit ,zais) *rc confortrc disposto no inciso II, Fnúgrcfo 10 do qri.
43 da[ei Fe&.ml 4.320/64, pr excesso de onrcodoção.

árt. 30. - O crcdito c<Voctal oherto no ortigo lo, lerá vigêrc;a w exercício íiÜanrz.iro &
2023 , po&.ndo *.r supbtrcntodo se rrcessdrio nos termos do outorizoçõo em le,.

ÁÍÍ. 40 - Fico incluído m Phno Plurionuol, m Lei das Dirctrizes Orçafi€rtários, oode couber.

ÁÉ. 5c - Esta l,€i entmtí ern vigor m &lo & *n y;ü,licar:fio, rercgodas as
coniúrio.

Monte Ázul 2

eln

3.

Registmdo e publicodo m expdiente dc Secrretario do
Azul Paulisto-SP, etn Zl &. &.zmbro &. 2§?3.

ll

ENTID^DE: 02 - PREFETTURA 
^,IUMCIP^LU.O. : 05 - SECRETARIA DE SAÚDE

U.E.: 0O - SECRET^RIÁ DE SÁUDE
10.301.0o24.2035 - 6estõo Piso de Átençõo Bdsico

3-3-90.3O - lÁaterial de Consumo r00_@o.@
Fonte 05 - TrunsfeÉnciqs e Convânios Federul

3-3-90.39 - Outros *rviços de Íerceims Pessm Jurídico 350.000.00
Fonte 05 - Trunsferâncios e ConÉnios Federrl
TOTÁL 450.000,00

feito do Muni

do Município de

Agente Aó
o

ristmtivo If

I
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Agente Administrativo ll

LEI Na 2.592 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobrê aberturd de
C téd ito Ad rciona t S upl e me nta r
no Orçamento de 2023, e dá
outras providências,

MARCELO OTAVIAiIO DOS SAI|TOS, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçóes legais,
FAz SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei:

AÉ. 1s - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do exercício de 2023, Crédito
Adicional Suplementar no valor de Ri 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil Íeais) com inclusão no
PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente, com a

criação da seguinte dotação orçamentária:
ABERTURA DE CRÉDtTO ESPECIAL

axnoÀoa: 0? - PRÉlCITUil llur*lalc^!

u.o,:05 - srcifY n^ oE sauoE

U.E.:00 - sEcRÉÍlilÂ Ol s^UDt

10.301.0024.2035 - Gestáo Piso de Atençáo 8ásica

3.3.90.30 - Mateíial de consumo 100.000.00

Fonte 05 - Trànsferências e Convênios Federal

3.3.90.39 - Outros Serviços de lerceiros Pessoa JurÍdica 350.000,00

Fonte 05 - ÍÊdnsÍerências e convênios Federal

ÍOTAL

U.O.; Unidade Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art. 2e. - A cobertura do Crédito Especial aberto no

artigo anterior no valoÍ total de R$ 450'0o0,00
(quatrocentos e ctnquenta mlt redisl será conforme
disposto no inciso ll, parágraÍo 1e do art. 43 da Lei Federal

4.320/64, por excesso de arrecadação.
Art. 3e. - O crédito especial aberto no artigo 1s, terá

vigência no exercício financeiro de 2023, podendo seÍ

suplementado se necêssário nos t€rmos da autorização em

lei.
AÉ.4e - Fica incluÍdo no Plano Piurianual, na Lei das

DiretÍizes Orçamentárias, onde couber.

Art. 5e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
i,tonte Azul Paulista,2l de dezembro de 2.023.

Marcelo Otaviano dos Santos
Prefeito do l''lunicípio

Registrada e publicada no expediente da secretaria da

Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023,
Nilton Sérgio Fiorot

Agente Administrativo ll

LEt t{e 2,593 de 21 de dezembro de 2.023.

Dispõe sobre abertura de
Crédtto Especial Suptementar
no OrÇamento de 2023, e dá
outras pÍovldências.

MARCELO OTAVIANO DOS SAÍ{TOS, Preíeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo. no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal, aprovou e ele

promulga e sanciona a seguinte Lei.

AÊ. le - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a

abrir no orçamento-programa do €xercício de 2023, Crédito
Especial Suplementar no valoÍ de Rí 109,950,00 ícento ê
nove mil novêcentos e cinquenta reais, com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 202212025, LDO - Lei de
Diretrizes Orçamentárias 2023 e Lei Orçamentária vigente,
com a criação da seguinte dotaçào orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDffO ESPECIAL
EnnD^or: or -tilFÉrIUi^lluircrP r
oicÀo, oe SICiET/rilÂ oÉ EsPocE!

u.o. - sÉciaÍÂirÁ D€ EsPoirÍ6
27.3t?.0oti.2r35 - ,ae@n(lo rrol.to Mdt. Âal ó r(&

Fútê 05 TÍrní66xiõ e CdnanG.erhôl

3.3.90 39 - Otu sêr(6 d. Íd(cr.6 Pesê !ddk.
rft05 Ínnídêfti.! . Cúsn'6 r.díal
l,l.!m :19 - Ort'G 5.rv{6 d. T«.tG Ft.s F.<!(â

otcÀoi 09 - lE(EÂEÍliâ DE rsPoÀTEs

u,o. - SrciET Rlr o€ ÉsroiIls
2r.r12 0022.2037- 6€stáo co.sórdo hmúnt'ol

Ârt.3e. - O crédito especial aberto no artigo le, terá
vigência no exercício financeiro de 2023, podendo ser
suplementado se necessário nos termos da autorização em

lei.
Art.4e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das

Diretrizes OrçamentáÍias, onde couber.

Art.5c - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de dezembro de 2.023.

Marcelo otaviano dos Santos
Prefeito do Município

Reqistrada e publicada no expediente da Secretaria da

PreÍeitura do Municipio de Monte Azul Paulista-SP, em 21 de

dezembro de 2.023.
Nilton 5érgio Fiorot

Agente Administrativo ll

Dispõe sobre abertura dê
Créd ito E speci al S u pte m e nta r
no Orçamento de 2023, e dá
ouúag providências,

MARCELO OTAVIAI{O DOS SÂÍilÍOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de são Paulo, no

Í
I

ü

i
É
e
.t

I

s

§

ç

e
ç
E
e

l{unicÍpio de gootê Azul Paulista - SP

ni3;^ arG.iâr '..i^..r^ ii;É ^ã'2nn^i^ âr''ônri'i'l"to -'âA'AÃnáái') 'iÂrà 
àÀ-a'

I r ao ro - N.Eiàrd. ctuúo

Art. 2e. - A cobertura d o Crédito Especial aberto no

artiqo anterioÍ no valor total de R$ 109.950,00 (certo ê
nove mil, novecentos e cinquenta reais) será conforme
disposto no inciso ll e lll, parágrafo Ie do art.43 da Lei

Federal 4.320/64, por excesso de arrecadação e com
anulação parcial das seguintes dotaçôes orçamentáÍias.

1,3.90.39 - OrÀc Satuç6 d. T«êl!6 P6ú 
'dda'

LEI Ne 2.594 de 21 de dezêmbro de 2.o23.
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